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ATOS DO CONSELHO DIRETOR 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
O CISAMUSEP dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.cisamusep.org.br 

Diário Oficial Eletrônico do CISAMUSEP 
Funcionário Responsável: Nívea Cristina de Paiva Sarri – Matrícula nº 61 – Resolução nº 015/2017 CISAMUSEP 

Av. Cidade de Leiria, 416 – CEP: 87013-280 – Fone: (44) 3224-1422 
Site: www.cisamusep.org.br e-mail: diariooficial@cisamusep.org.br 

De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 46/2016 
 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense;  
Contratada: Bianchi Higiene Ocupacional LTDA- ME;  
Objeto: Prestação de serviço para ministrar cursos 
especializados para condutores de veículos de passageiros e 
de emergência, autorizada pelo DETRAN, para os motoristas 
dos municípios consorciados ao CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Artigo 65, inciso II Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 87/2017 de 14/06/2017. 
Supressão: Aproximadamente 23,59% (vinte e três vírgula 
cinquenta e nove por cento), especificamente nos seus itens 1,2 e 
3, qual seja: 1 - curso de capacitação para o transporte coletivo de 
passageiros, com carga horária de 50 horas aula para supressão 
de 08 (oito) vagas no valor unitário de R$ 336,00 (trezentos e trinta 
e seis reais) totalizando R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oitenta 
e oito reais); 2- curso de capacitação para o transporte de 
emergência, com carga horária de 50 horas aula para supressão 
de 08 (oito) vagas no valor unitário de R$ 336,00 (trezentos e trinta 
e seis reais) totalizando R$ 2.688,00 (dois mil seiscentos e oitenta 
e oito reais); 3 - curso de atualização para condutores de veículo 
de transporte coletivo de passageiros, com carga horária de 16 
horas aula para supressão de 01 (uma) vaga no valor unitário de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) totalizando o valor a ser 
suprimido de R$ 5.616,00 (cinco mil, seiscentos e dezesseis reais).  
Dotação Orçamentária: 
01.001.10.128.0002.2002.3.3.90.39.00.00. 
Data da Assinatura: 20 de junho de 2017. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, 20 de junho de 2017. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2016 
 
 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP;  
Contratada: SMART JOB LTDA ME; 
Objeto: Contrato de prestação de serviços em Medicina do 
Trabalho e Saúde Ocupacional para os funcionários do 
CISAMUSEP.  
Fundamento Legal: Art. 57, IV, art. 40, XI e art. 55, III, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93, conforme parecer nº 98/2017, de 
05/07/2017. 
Prorrogação: 12 (doze) meses, período compreendido entre 17 de 
julho de 2017 a 16 de julho de 2018. 

Reajuste: Não será corrigido em virtude do índice IGP-M (FGV) 
apurado no período de julho de 2016 a junho de 2017 ser de - 
0,7837%. 
Valor: R$ 15.199,92 (quinze mil, cento e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos) pago em 12 parcelas mensais de 
R$ 1.266,66 (hum mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos). 
Dotação Orçamentária: 
01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.39.05.00. 
Data da Assinatura: 06 de julho de 2017. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, 06 de julho de 2017. 
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ERRATA 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 29/2017 
 
ONDE SE LÊ: 
Valor: R$ 1.330,00 (um mil trezentos e trinta reais). 
LEIA-SE: 
Valor: R$ 3.530,00 (três mil quinhentos e trinta reais), sendo: 
R$ 1.330,00 (um mil trezentos e trinta reais) referente à prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva e até o limite de 
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) referente a substituição de 
peças, caso necessário, através de ressarcimento. 
Maringá, em 12 de julho de 2017. 
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